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PESSOAL NÃO DOCENTE – ADMISSÕES 

 

Bacharel Rui Fernando Ferreira Ribeiro- Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho por tempo indeterminado, na categoria de Consultor, com efeitos a partir de 

01.10.2010, com direito à remuneração correspondente à 3ª posição remuneratória, nível 

remuneratório 31A, da carreira de Consultor previsto no Regulamento Interno de 

Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato 

Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Hugo Alexandre da Silva Cruz - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho por 

tempo indeterminado, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 01.01.2011, 

com direito à remuneração correspondente à 5ª posição remuneratória, nível remuneratório 

10A, da carreira de Assistente Técnico previsto no Regulamento Interno de Recrutamento e 

Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato Individual de 

Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Sandrina Maria Caetano Neves - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho a 

termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 24.01.2011 

e termo em 23.01.2012, com direito à remuneração correspondente à 1ª posição 

remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente Técnico previsto no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Ana Cláudia Conde Freitas - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho a 

termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 25.01.2011 

e termo em 24.01.2012, com direito à remuneração correspondente à 1ª posição 

remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente Técnico previsto no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

PESSOAL NÃO DOCENTE – RENOVAÇÕES 

 

Licenciado Pedro Lisardo dos Santos Baptista Estêvão - Autorizada a renovação do contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo na categoria de Técnico Superior,  

com inicio em 15.12.2010 e termo em 31.03.2011, encontrando-se posicionado para efeitos 

remuneratórios, entre a 3ª e 4ª posição remuneratória, entre o 19º e 23º nível remuneratório, 

da carreira de Técnico Superior, categoria de Técnico Superior, da tabela remuneratória única. 

 

Licenciado Alexandre Daniel Duarte Carvalho Calado - Autorizada a renovação do contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo na categoria de Técnico Superior, com 

inicio em 15.12.2010 e termo em 31.03.2011, encontrando-se posicionado para efeitos 
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remuneratórios, entre a 3ª e 4ª posição remuneratória, entre o 19º e 23º nível remuneratório, 

da carreira de Técnico Superior, categoria de Técnico Superior, da tabela remuneratória única. 

 

PESSOAL DOCENTE – ADMISSÕES 

Mestre José António Henriques Germano - Autorizada a celebração de contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em 

regime de dedicação exclusiva, com efeitos a partir de 10.12.2010 e termo em 09.12.2011, 

com direito à remuneração correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela de 

remunerações dos docentes universitários.  

Doutorado Nuno Gonçalo Pimenta de Freitas Monteiro - Autorizada a celebração de contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Associado 

Convidado Agregado em regime de tempo parcial a 30%, com efeitos a partir de 01.09.2010 e 

termo em 31.08.2011, com direito à remuneração correspondente a 30% do escalão 3, índice 

265 da tabela de remunerações dos docentes universitários.  

Doutorado Sérgio de Almeida Matos - Autorizada a celebração de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em 

regime de dedicação exclusiva, com efeitos a partir de 10.12.2010 e termo em 09.12.2011, 

com direito à remuneração correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela de 

remunerações dos docentes universitários.  

Doutorado João Pedro Afonso Oliveira da Silva - Autorizada a celebração de contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar 

Convidado em regime de dedicação exclusiva, com efeitos a partir de 10.12.2010 e termo em 

09.12.2011, com direito à remuneração correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela de 

remunerações dos docentes universitários.  

Doutorado André Leal Santos - Autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções 

públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em regime de 

dedicação exclusiva, com efeitos a partir de 10.12.2010 e termo em 09.12.2011, com direito à 

remuneração correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela de remunerações dos 

docentes universitários.  

Doutorada Helena Cristina Caeiro Botelho – Autorizada a celebração de contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em 

regime de tempo parcial a 75%, com efeitos a partir de 10.12.2010 e termo em 09.12.2011, 

com direito à remuneração correspondente a 75% do escalão 1, índice 195 da tabela de 

remunerações dos docentes universitários.  

Doutorado Jorge Manuel Leitão Ferreira – Autorizada a celebração de contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em 

regime de tempo integral, com efeitos a partir de 15.11.2010 e termo em 14.11.2011, com 
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direito à remuneração correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela de remunerações 

dos docentes universitários.  

Doutorada Chiara Gemma Pussetti – Autorizada a celebração de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em 

regime de tempo parcial a 30%, com efeitos a partir de 10.12.2010 e termo em 09.12.2011, 

com direito à remuneração correspondente a 30% do escalão 1, índice 195 da tabela de 

remunerações dos docentes universitários.  

Doutorada Maria Augusta Duarte Gaspar – Autorizada a celebração de contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em 

regime de tempo parcial a 30%, com efeitos a partir de 10.12.2010 e termo em 31.07.2011, 

com direito à remuneração correspondente a 30% do escalão 1, índice 195 da tabela de 

remunerações dos docentes universitários.  

Doutorada Sibila Fernandes Magalhães Marques Moreira – Autorizada a celebração de 

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor 

Auxiliar Convidado em regime de tempo parcial a 40%, com efeitos a partir de 10.12.2010 e 

termo em 28.02.2011, com direito à remuneração correspondente a 40% do escalão 1, índice 

195 da tabela de remunerações dos docentes universitários.  

Doutorada Manuela da Costa Barreto – Autorizada a celebração de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em 

regime de tempo parcial a 60%, com efeitos a partir de 10.12.2010 e termo em 16.02.2011, 

com direito à remuneração correspondente a 60% do escalão 1, índice 195 da tabela de 

remunerações dos docentes universitários.  

Doutorado Sebahattin Demirkan – Autorizada a celebração de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em 

regime de dedicação exclusiva, com efeitos a partir de 01.09.2010 e termo em 31.08.2011, 

com direito à remuneração correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela de 

remunerações dos docentes universitários.  

PESSOAL DOCENTE – CESSAÇÕES 

Doutorada Lina M. Fruzzetti – Cessação do contrato individual de trabalho a termo resolutivo 

certo, na categoria de Professor Catedrático Convidado em regime de dedicação exclusiva, 

com efeitos a 01.01.2011. 

Doutorado Akos A. Ostor - Cessação do contrato individual de trabalho a termo resolutivo 

certo, na categoria de Professor Catedrático Convidado em regime de dedicação exclusiva, 

com efeitos a 01.01.2011. 

 


